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Protocolo Nº 20220111094500545



Sua solicitação foi enviada à Canindé de São
Francisco
da Comarca de CANINDE DE SAO
FRANCISCO em 11/01/2022 09:45
por KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB
2592##SE.




DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Contrarrazões

Processo: 202164001530

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
202164001530

Classe
Procedimento Comum
Cível

Competência
Canindé de São
Francisco

Guia Inicial
202110901362

Situação
JULGADO

Distribuido Em:
05/07/2021

Julgamento
10/11/2021

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 01335965599 AILTON GOMES DE OLIVEIRA SILVA


Requerente 67078656504 DURVACI OLIVEIRA DA SILVA


Requerente 04686681529 MARIA DAS GRAÇAS GOMES DE OLIVEIRA


Requerente 85836792585 MARIA OLIVEIRA DA SILVA


Requerente 06138053567 JAQUELINE OLIVEIRA DA SILVA


Requerente 02546617508 JAILTON GOMES DE OLIVEIRA


Requerido 09248608000104 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT S.A.


https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=640&TMP.COMARCA=109
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Anexos

  Nome Tipo

1 2827348_CONTRARRAZOES_DE_RECURSO_01.pdf Petição 

ATENÇÃO!

1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação
rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida
ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir
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2827348‐ C3/ 2021‐02318/ MORTE 

  

  

  

   

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDE DO SAO FRANCISCO/SE 

  

 

 

Processo: 202164001530 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove AILTON GOMES DE OLIVEIRA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 
RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 
à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

CANINDE DO SAO FRANCISCO, 10 de janeiro de 2022. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780‐A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDE DO SAO FRANCISCO / SE 

Processo n.º 00015248520218250014 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: AILTON GOMES DE OLIVEIRA SILVA 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o  Juízo monocrático, corretamente, acabou por  julgar extinto o processo com resolução do mérito o 
pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO  

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 
preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça desde 
2009 através da Súmula 405.  

Merecedor de destaque o Verbete Sumular nº 229 do Superior Tribunal de Justiça, o qual assevera que o pedido 
administrativo suspende o prazo prescricional. Logo, temos que a retomada do prazo prescricional se dá com a 
negativa do pedido administrativo, pois este que dá fim à suspensão daquela contagem. 

Assim, por certo, tratando‐se o pedido administrativo de uma causa suspensiva do prazo prescricional, o lapso 
transcorrido entre a data da ciência inequívoca (acidente) e o início da causa suspensiva (pedido administrativo) 
deve ser considerado para fins de somatório ao prazo verificado após cessada a suspensão. 

Deste modo, verificou‐se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Apelante ao 
recebimento do Seguro, considerando que o acidente ocorreu na data de 21/05/2016, ao passo que o pedido 
administrativo ocorreu no dia 10/01/2018, conforme pode se comprovar através de simples análise do processo 
administrativo. Vale ressaltar que apenas a Sra. Durvaci formulou pedido administrativo.  

De todo modo, mesmo para ela operou a prescrição, considerando que, o pedido foi efetuado em 10/01/2018 
e o cancelamento ocorreu em 07/11/2018, havendo suspensão por 9meses e 27 dias.  

Abertura do pedido formulado por Durvaci: 
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Carta negativa enviada à autora Durvaci: 

 

Após, a data da negativa do pleito administrativo, ou seja, o  fim da causa suspensiva, que se deu na data de 
07/11/2018, temos que a data de ajuizamento da ação ocorreu no dia 05/07/2021. 

Em relação aos demais autores, sequer houve causa suspensiva, logo a prescrição operou‐se em relação a estes 
desde 22/05/2019. 

Assim, considerando que a parte autora somente ajuizou a ação no dia 05/07/2021, verifica‐se que o direito de 
ação do Autor prescreveu, na medida em que já havia transcorrido mais de 3 (três) anos. 

Por certo, deve ser considerado o prazo transcorrido ANTES da causa suspensiva, que será somado ao tempo 
verificado  APÓS  cessada  aquela  hipótese  e  conforme  se  comprova  na  documentação  acostada  aos  autos,  a 
pretensão da Recorrida se fulminou em 18/03/2020.  

Destarte, pugna‐se manutenção da n. Sentença, por estar absolutamente prescrita a pretensão da Apelante. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Destaca‐se que o caso em tela não comporta o afastamento da prescrição em razão da aplicação da súmula 278 
do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, percebe‐se pelos documentos dos autos, 
que a vítima não submeteu‐se a tratamento permanente e contínuo com vistas à recuperação da lesão acometida 
em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o mesmo 
sofreu  acidente,  deixando  de  acostar  laudos  que  comprovem  que  este  ficou  em  tratamento  contínuo  até  a 
suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez. 

Imperioso ressaltar que o simples  fato da parte Apelante ter se submetido a uma nova perícia, não pode dar 
ensejo à renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de 
cobrança  de  seguro  DPVAT,  imprescritível,  mormente  por  estar  em  discussão  indenização  por  invalidez 
permanente. 
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Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega a parte Apelante, somente após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado 
conta do verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável o afastamento da súmula 278 do STJ, haja 
vista a carência probatória do tratamento contínuo, razão pela qual, não merece reforma a r. sentença.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo Autor, 
ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CANINDE DO SAO FRANCISCO, 10 de janeiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado,  advogado  inscrito na OAB/SE 780‐A,   JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO 
SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 
casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ 
RJ 185.681 e CARLOS EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 
pessoa do advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 ‐ OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos 
por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move AILTON GOMES DE OLIVEIRA SILVA, em curso 
perante  a  ÚNICA  VARA  CÍVEL  da  comarca  de  CANINDE  DO  SAO  FRANCISCO,  nos  autos  do  Processo  nº 
00015248520218250014. 

  

  

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2022. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES ‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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1  Art.  206  Prescreve: 

§  3ºEm  3  (três)  anos: 
IX ‐ a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 

3xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO ‐ DECISÃO MONOCRÁTICA ‐RECONHECIMENTO 

DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) ‐ SÚMULA Nº 405 DO STJ ‐ PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO CC/2002 ‐ SÚMULA Nº 297 
DO STJ  ‐  INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO  ‐PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO  INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL  ‐  IMPOSSIBILIDADE DA 
PRESCRIÇÃO  FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA  –  VONTADE DE  SE  SUBMETER OU NÃO AO  EXAME  –  RECURSO  CONHECIDO  E 
PROVIDO.” 

4PROCESSO CIVIL‐ APELAÇÃO ‐ AÇÃO DE COBRANÇA ‐ DPVAT‐ ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 07 DE JUNHO DE 2008 ‐ INÍCIO DA CONTAGEM 

DO PRAZO PRESCRICIONAL ‐ DATA DO FATO ‐ PRAZO TRIENAL OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO ‐ RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1. Deve‐se aplicar ao caso 
em análise o prazo prescricional  previsto para o  seguro de  responsabilidade  civil  obrigatório.2. Ausente  a  comprovação de  tratamento  continuado da 
debilidade física ou o pagamento administrativo, a contagem do prazo prescricional tem início a partir da data do fato.3. Entre a data de propositura da ação 
e o fato, passaram‐se quase 04 (quatro) anos. De acordo com o novo Código Civil, portanto, deve ser aplicado ao caso em tela o prazo de 3 (três) anos, 
constante no art. 206, § 3º, IX do novo Código Civil, restando configurada a prescrição.4. Recurso a que se dá provimento. 


